
CREDENCIAMENTO Nº001/EDITAL Nº001/FUNDHAS/2022 - RESULTADO

A Comissão de Seleção e Acompanhamento (CSA) do Credenciamento nº001/Edital nº001/Fundhas/2022, no
uso de suas atribuições, divulga o Resultado da análise da documentação e classificação das propostas
apresentadas, na forma do edital publicado:

Proposta CNPJ
Razão Social

Pontuação
obtida

Análise da
Documentação

apresentada

Item (ns) em
desacordo com o

Edital
"Introdução à música,

através do canto,
percussão, cordas e

sopros”

CNPJ nº 22.472.007/0001-49
GUILHERME NASCIMENTO
RODRIGUES 25958203894

35,0
classificado Habilitado -

“Instrumentos de
percussão

alternativos”

CNPJ nº 22.472.007/0001-49
GUILHERME NASCIMENTO
RODRIGUES 25958203894

35,0
classificado Habilitado -

“Corpo Coreográfico
Fanfarra”

CNPJ nº 33.326.393/0001-87
CLEIVES BAFINI 18568779816

31,2
classificado Habilitado -

“Prucutuntá”
CNPJ nº 45.778.811/0001-56
DENILSON EDUARDO DE
PAULA 05789121802

30,9
classificado Habilitado -

“Despertar musical
(Musicalização infantil

- 6 a 8 anos)”

CNPJ nº 30.285.663/0001-60
DIEGO RODOLFO DO PRADO
37842178852

30,4
classificado Habilitado -

“Criando Música com
a FUNDHAS”

CNPJ nº 30.397.288/0001-40
FABIO DE SOUZA MIRANDA
99371618191

30,0
classificado Habilitado -

“Banda Marcial
Fundhas”

CNPJ nº 17.396.575/0001-78
LUCAS NARESSI SCHMIDT
PATTO 26241696874

27,6
classificado Inabilitado Item 4.2.1.12. do Edital

"Cantar e brincar” CNPJ nº 11.465.145/0001-84
A. T. DA SILVA CAPOEIRA

27,5
classificado Habilitado -

“Contação de
Histórias-Uma viagem
pela Literatura Infantil

Brasileira”

CNPJ nº 49.036.554/0001-38
GIANE CRISTINA DOS
SANTOS BAPTISTA

26,6
classificado Inabilitado Itens 4.2.1.7, 4.2.1.8 e

4.2.1.10 do Edital

“Meio Ambiente e
Desenvolvimento

Sustentável”

CNPJ nº 49.335.287/0001-08
49.335.287 RAFAEL PIVOTO
PORTO

25,6
classificado Habilitado -

“Criando história com
a FUNDHAS”

CNPJ 29.603.239/0001-38
29.603.239 MADAI DIAS
VIEIRA

25,1
classificado Habilitado -

“Musicalização /
Bandas e Fanfarras”

CNPJ nº 30.257.583/0001-00
HEBERT BASSI DE SOUZA
35910161873

24,9
classificado Habilitado -

“Stop Motion: a arte
da animação”

CNPJ nº 40.938.212/0001-39
MARIA GORETH DE SOUZA
06084147860

23,3
classificado Habilitado -

“Banda Fundhas”

CNPJ nº 25.247.302/0001-90
CHRISTIAN EMERSON
CASTILLO GUERRERO
23534933869

18,7
classificado Habilitado -



“Contando história
com a fundhas =

Amarelinha das letras
ou das sílabas”

CNPJ nº 49.183.295/0001-78
49.183.295 ALINE TAMIRES
BARBOSA

18,5
classificado Inabilitado Itens 4.2.1.7., 4.2.1.8.

e 4.2.1.12. do Edital

“Arte Cria Histórias”
CNPJ nº 46.053.876/0001-05
ANA DERLAND RIBEIRO
TANAKA 21843197839

16,9
desclassificado Inabilitado

Itens 5.2.1.3., 4.2.1.1.,
4.2.1.4., 4.2.1.8.,

4.2.1.10., 4.2.1.11. e
4.2.1.12. do Edital

“Cidadão
protagonista”

CNPJ nº 12.309.551/0001-10
12.309.551 LUIS CLAUDIO
RIBEIRO

14,3
desclassificado Habilitado Item 5.2.1.3. do Edital

“nagulha”

CNPJ nº 33.994.514/0001-69
PAULO ROGERIO
MARCONDES BENEDICTO
11843120879

12,6
desclassificado Inabilitado

Itens 5.2.1.3., 4.2.1.7.,
4.2.1.8., 4.2.1.10.,

4.2.1.11. e 4.2.1.12. do
Edital

“Som Musica e Acao”

CNPJ nº 33.465.511/0001-38
MARCOS VINICIUS DOS
SANTOS BARBOSA MOREIRA
44941008898

12,2
desclassificado Inabilitado

Itens 5.2.1.3., 4.2.1.7.,
4.2.1.8. e 4.2.1.9. do

Edital

“Oficinas de
brincadeiras infantis

Fundhas”

CNPJ nº 40.574.773/0001-04
40.574.773 NATSUMY DE SA
MAKIYAMA

9,4
desclassificado Inabilitado

Itens 5.2.1.3., 4.2.1.5.,
4.2.1.7., 4.2.1.8.,

4.2.1.10., 4.2.1.12. e
4.2.2.1. do Edital

“A arte como recurso
do brincar”

CNPJ nº 49.208.799/0001-03
49.208.799 GABRIELLA
CRISTINA SILVA MARIANO
CELANI

7,0
desclassificado Inabilitado

Itens 5.2.1.3., 4.2.1.7.,
4.2.1.8., 4.2.1.10.,
4.2.1.12., 4.2.2.3.,

4.2.2.5. e 4.2.2.6. do
Edital

Prazo para recurso: Conforme Subitem 6.1 do Edital, o proponente poderá recorrer da análise e classificação
apresentando suas razões por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicação do
resultado, observadas os seguintes procedimentos:
I. O recurso limitar-se-á a questões de documentação exigida e pontuação obtida e deverá ser enviado para o
e-mail credenciamento@fundhas.org.br ;
II. Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para a Comissão de Seleção e Acompanhamento
(CSA) reconsiderar seu julgamento ou não e, encaminhar o recurso administrativo devidamente instruído para
manifestação do Diretor Presidente da FUNDHAS, cuja decisão deverá ser publicada em até 05 (cinco) dias
corridos;
III. O recurso administrativo somente poderá ser apresentado pelo próprio proponente ou seu representante
legalmente constituído;
IV. Todos os recursos administrativos impetrados deverão ser publicados, na íntegra, no portal eletrônico da
FUNDHAS para conhecimento dos demais interessados, no dia seguinte ao encerramento do prazo recursal,
sendo possível a apresentação de contrarrazões em até 2 (dois) dias corridos.
V. Serão analisados somente os recursos tempestivos, motivados e não meramente protelatórios.

São José dos Campos, 06 de fevereiro de 2023.

CSA - Comissão de Seleção e Acompanhamento
Fundhas


